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ANEXO II

TP-OO3¿20ë1 - SETNFRA

MINUTA DE PROPQSTA DE PREÇOS

A
CDMIEEÃD PERMANENTE DE L1c:rrAÇÃo
PREFEITURA MuN1c11=A1. DE MDEADA NDVA
sEcaETAa1A DE a:~JraAEs'raUTUaA
TDMADA DE Paaços ND _.
(Município) ~ (UF), _ de _ de .

Em atendimento a sua solicitação, apresentamos para sua apreciação nossa proposta de preços para a
execuçao dos serviços dispostos na Tomada de Preços supracitada, conforme Planilha de Preços em
anexo, e segundo discriminação e condições abaixo:

1.Dados para a. elaboracão da Proposta Qornercial:

2. - Somente serao aliiertas e lidas, na presença dos interessados, as propostas dos licitantes
previamente habilitados nos termos deste Edital, a serem apresentadas em OI (uma) vía r'mpre.s.aa,
com comgris¿'gão por pzecoa um'rsi¿z'os, encargog soc1'.a1's¬, comgos-Ícão de B.D.I e cronograma ƒllafcof
firiancefro, de forma a nao conter folhas soltas, sem emendas, rasuras ou borroes, contidas em
involucros opacos fechados e lacrados de forma tal que torne detectavel qualquer intento de violação
de seu conteudo, especificando o Cllfijeto de forma clara e inequívoca, e ainda contendo;
3 - A razão social e o número do CNPJ;
fl-. l1¬idicaçi`u;1 do nome e número do banco, agencia e conta corrente para efeito de pagamento;
5. Preços unirario e total, expressos em algarismo e por extenso, de forma clara e precisa, limitado
rigorosamente ao oliwjeto deata licitação, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que
induaa o julgamento a ter mais de um resultado;
5.1, Em caso de diveigeticia entre os preços unitário e total, sera considerado o primeiro e entre os
expressos em algarismo e por extenso, prevalecerá o último;
Õ - O prato de execução do objeto contratual sera para de 180 (cento e oitenta) dias, e, devera ser
contada da data tie em issão da Ordem de Serviço;
7. « C3 prazo de validade da proposta sera de no minimo 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data
da entrega das proposiíaa;
8. Declaração expressa de que nos preços contidos na proposta escrita e naqueles que, porventura,
vierem a ser ofertados por meio de lances verbais estão incluidos todoa oa custos e despesas, tala
corno: impostos, taxas, fretes e outros.
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9- bla condução e julgamento deste certame e vedado o uso de qualquer elemento, criterio ou fator
sigiloso, secreto, subjetivo ou reservado que possa, ainda que indiretamente, elidir qualquer dos
principios ou o julgamento equitativo da licitação.
IO- Não considerará qualquer oferta de vantagens náo estabelecitla neste Edital, inclusive
financiamento subsidiado ou a fundo perdido, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos
demais licitante.s. Bem como náo se admitirá Proposta de Preços que apresente preços unitários,
parciais, totais ou global simbolicos, irrisorios, de valor aero, excessivo ou manifestamente
inexequiveis.
ll- Para auxiliar na análise, avaliação e comparação das Propostas de Preços, a Comissão Permanente
de Licitação poderá solicitar aos licitantes os esclarecimentos que julgar necessário a respeito de sua
Proposta, inclusive o detalhamento dos preços unitários. A solicitação e a resposta deverão ser feitas
por escrito (carta, e-mail, telegrama ou fac-simile). É. vedada a alteração do preço ou substancia da
Proposta de Preços.
12» As Propostas de Preços que atenderem em sua essencia aos requisitos do Edital e seus Anexos
serão verificados quanto a erros, os quais serão corrigidos da seguinte forma:
a) Discrepãncia entre valores grafados em algarismos e por extenso: prevalecerá o valor por extenso.
b) Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente: será retificado
mantendo-se o preço unitário, a quantidade e corrigindoee o produto.
c) Erro de adição: será retificado, conservandose as parcelas corretas e trocandoee a soma.
d) Erro de lançamento de quantitativos na planilha orçamentária sera corrigido utilizando-se os
quantitativos constantes do projeto básico e das planilhas que acompanha este Edital, mantendoee
todos os demais fatores multiplicadores, de soma ou quaisquer outros.
e) Erro de lançamento da composição de Preço Unitário na Planilha (Drçamentária: prevalecerá o
menor valor ofertado.
lã- Se o licitante não aceitar as correções feitas nos termos supracitados, sua Proposta de Preços será
rejeitada e desclassificada.
14» Apos a análise das Propostas de Preços, serão desclassificadas, com base nos Artigos 40, inciso X, e
48, incisos l e ll, da Lei n° 8.666/93, as Propostas que:
a) Apresentarem preço global superior ao orçamento estimado para os serviços pelo orgão requisitante
da licitação ou com preços manifestamente inexequiveis, assim considerados aqueles que não venham
a ter demonstrada sua viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos dos
insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compativeis
com a execução do(s) objetols) deste Edital. Clonsideramse manifestamente inexequiveis os preços
e/ou Propostas cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes
valores:
1) Media aritmetica dos valores das Propostas cujo valor seja superior a 50% (cinquenta por cento) do
valor orçado pela Pl\/ll\fIl`~l, e,
b) Apresentarem preços unitários superiores aos constantes na Planilha Orçamentária elaborada pela
Prefeitura Municipal de Morada Nova/Ce. Excepcionalmente, em condiçoes especiais, devidamente
justificaclas em Relatorio Tecnico circunstanciado, aprovado pela autoridade competente, poderão os
custos unitários, propostos pelos licitantes, ultrapassar os respectivos custos previstos na referidaa
Planilha Úrçamentãria;
c) l`¬~lão atenderem ás exigências contidas neste certame.
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15 - Havendo duvida sobre a consistência do preço unitário de um ou mais itens da proposta de
preços, a (Í`.om'issão de Licitação realizará diligencia, fixando prazo de 02 (dois) dias úteis, para que a
licitante comprove a viabilidade dos preços ofertados atraves de documentação, sob pena de
desclassifica.ção.
ld - A demonstração da viabilidade dos preços ofertados deverá ser acompanhada, pelo menos, dos
seguintes documentos e informaçoes: número, mes e a.no da publicação especializada pesquisada, de
onde foram extraídos os preços dos produtos e da mãofde-obra bem como, em cada item, o número
da respectiva página, juntamente com a copia da mesma;
lff›.1« Quando se tratar de preços pesquisados no mercado, a licitante encaminhará os documentos
comprobatorios tia pesquisa dos preços de mão-de-obra e apresentará declaração do fornecedor,
comprometendoee a vender o produto pelo preço constante da sua Proposta de Preços.
16.2 « Quando a licitante alegar a propriedade do material e/ou equipamento, comprova-lo~á por
meio idoneo, ou juntará a respectiva Nota Fiscal«Nl¬', em seu nome.
17 - i*-lo caso de empate das Propostas:
17.1- Será assegurado, como critério de desempate, preferencia de contratação para as Microempresas:
lvlE's e Empresas de Pequeno Porte~EPP's, de acordo com o Art. 5° do Decreto n° 6.204, de
05/09/2007. Entende-se por empate aquelas situaçoes em que as Propostas apresentadas pelas
mesmas sejam iguais ou superiores em ate 10% (dez por cento) á Proposta de menor valor (empate
ficto), destle que o melhor preço não seja de uma ME ou EPP.
17.2- Ocorrendo empate, na forma do item anterior, na fase de classificação das Propostas, proceder:
se-á da seguinte forma:
a) A i\/licrt°.:enipres:i»l\/IE ou Empresa de Pequeno Port.e~EPP, mais bem classificada será comunic.ada
via contato telefônico ou e-mail eletronico pela Comissão julgadora do certame sobre o empate, e
poderá apresentar Proposta de Preços inferior aquela considerada vencedora no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas após solicitação da Comissão Permanente de Licitação. A nova Proposta deverá ser
apresentada em papel timbrado, de forma clara e precisa, não podendo ser manuscrita, nem conter
rasuras ou entrelinhas, assinada pelo licitante ou seu representante legal, devidamente identificado. O
não cumprimento deste item pode acarretar a desclassificação;
b) Se a ME ou EPP, convocada na forma. da alínea anterior, não apresentar nova Proposta, inferior ã
de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, ás demais ME e EPP, a apresentação de
nova Proposta, no prazo e na forma prevista na alinea "a" deste item.
c) Se houver duas ou mais ME e/ou EPP com Propostas iguais, será realizado sorteio, em ato público
para estabelecer a ordem em que serão convocadas para a apresentação de nova Proposta, na forma
das alíneas anteriores.
l7.3« Se nenhuma ME ou EPP satisfizer as exigencias deste Edital, ou ainda não existindo ME ou EPP
participante, permanecerá a classificação inicial e será considerado vencedor do certame o licitante
detentor da Proposta originalmente de menor valor.
l.7.4- Procedida á classificação e constatando empate entre duas ou mais Propostas de Preços, e não
for o caso de utilização da preferencia do subitem anterior, o desempate far~se-á obrigatoriamente
atraves dt: sorteio, depois de obedecido ao disposto no Êi 2° do Art. 3° da Lei n° 8.666/93, em ato
publico, para o qual todos os licitantes classificados serão convocados em horário e local a serem
definidos pela C_`.omissão Permanente de Licitação. Decorridos 30 (trinta) minutos da hora marcada,
sem que cornpareçam todos os convocados, o sorteio será realizado a despeito das ausencias.

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CASTRO, N”. TEE - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP E2Ei4D.üIJÚ

eua.: ar.ra2.s4tvuaa1-ea - eo|= as.aãa.1r1-4. E-MAIL: iicitagaomn@oqtíooi‹:,_po:n tg. Fans (aa) a42a.1as1

A



/ I I aii srEPP 'Pe ¬. I

Ê às'ía
az gp

É
esraoo no EEARÁ fítfazvvv'

PREFEITURA MUNICIPAL DE MDRADA Nova '
1.8- Caso todas as propostas sejam desclassificadas, a Adrainisrração poderá utílizanse da previsão
contida no Art. 45, §3°, da Lei Federal n° 8.565/P3.
l9‹ A proposta apresentada deverá conter assinaturas do represente da empresa, bem como do
responsável tecnico da mesma, em todas as folhas, dando ciencia que os mesmos assinam em
conjunto.
20- Apos apresentação tia proposta comercial não caberá desistencia, sob pena de aplicação das
puniçoes previstas na Cláusula - “DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS".

Parágrafo Unico: As propostas apresentadas devem trazer planilhas de composição de Boriificação e
Despesas Indiretas -« BDI de forma detalhada, admitindofse na sua composição exclusivamente os
itens constantes em anexo ao Orçamento Básico.

(INSERIR PLANILHA DE PREÇOS)

Valor Global de: R$ _________ (___,_______ , ).
Prazo de Execução: _______ (__,_______) dias.
Validade da Proposta: ________ (______) dias.
Dados Bancários:

Atenciosamente,

Carimbo e Assinatura do Proponente

í¡,¡ _¿_ | ¡ ¡ ¡ .-.-_f;¡; iiidzizuzlililli-I'

Carimbo e Assinatura do Responsável Tecnico

I PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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ANEXO I11

TP-00312021 ~ SETNFRA

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N". .

i"` TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE S1 FAZEMA PREFEITURA MUNICIPAL DE ,
ATRAVEE DA SECRETARIA DE ___________, E
Do DUTRD LADO A EMPREEA
__ __ _ PARA o PIM QUE A
SEGUIR sa DECLARA,

A Prefeitura lvlunicipal de _______ ___, atraves tia Secretaria ___ _____ pessoa jurídica de
direito público interno, com sede na ____ _ , Ceará, inscrito no CNP]/MF sob o
n° ______ ___ __ __, neste ato representado pelo(a) Secretário(a), 5r(a).
__ __ ___, portador(a) tio CPF n°. ________________, e RC n° __ __ _,
doravante denominado tie CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa _ ___ __ _,
corn setle ____ _ , inscrita no CNP] ______ __ __ , CREA n°
_______ ___ , representada neste ato por ___ __ ____ , portador(a) CPF
n°. __ __ e RC n° __ ___ ___ __ , e por seu(s) responsável(is)
recnico(s) Sr(s). ____ ___ _____ , portador tia c.arteira profissional CREA n°
______ _____, ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital
de Tomada tie Preços n° _ ____ __ _, em conformidade com o que preceitua a Lei
Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alteraçoes posteriores, sujeitantio›se os
contratantes ás suas normas e as cláusulas e condiçoes a seguir ajustadas.

PREA:vtBULOz

Aos ______ (_______) dias do rties de __ _ _ ___ de _______, na sede da Prefeitura Municipal de
l\/Iorada Nova, foi lavrado o presente Contrato, que, depois de lítio e achado conforme, vai assinado.

cLÁusuLA I' _ DA PuIvDAIvIEI~¬rtAçÃ_o LEGAL
disposiçoes contitias na Lei ri” 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 8.078, de 11/09/1990 -
Codigo de Defesa do Consumidor, Decreto n° 6.204/07, Lei Complementar r:° 123 de 14 tie
dezembro de 2006, Lei Complementar n° 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Federal n° 155/2016, de
2? tie outubro de 2016, Decreto Federal r:° E-I.~5f12 de IE tie junho de 2018, Lei Federal 12.440 de 07 _

PREEFEITLIRA MUNICIPAL DE MORADA NOVA W
V MANOEL CAETRO Nf' TEE CENTRO - MORADA NOVA - CEARA CEP 529-4D DÉIÚA . . . - - .
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de `u.ll¬io de 2011 t ue altera o titulo VILA da Consolidação das Leis do Ttab'all¬io e demais norrnasI z
pertinentes e. ainda. pelas disposições estabelecidas no presente contrato

c1..ÁUsU1.a 2' - onjaro E EEGIME ne ExEçUÇÃo
2.1. Contratação de serviços de engenharia para a ___ ___ ___ ___ __ , de
responaalnlidade da SECRETARlA DE _______,__ ,_ ___ ___ ___ , Confotnie
Projetos. Planilhas de Orçamento e Cronograma Físico Financeiro, em Anexo.
2.2. A CONTRATADA se obriga executar. no regime de Execução Indireta, na modalidade de
Em prcitada por nienot Preço Cilobal.

CLÁUEULA 3* - Paaço
3.1. A PREFEITURA se obriga a pagar a CONTRATADA para realizar o objeto do presente
Contrato o Valor Global de R$ __ ___j ______ ( _____ _ ___ __ __),
sujeito as incidências tributarias normais sujeito as incidencias tributárias normais. e. ern
conformidade corn o processo licitatorio de TOMADA DE PREÇOS N.” ______ ___ __

CLÁUSULA 4-¬~ _ nos Ta1aUros
4.1. Todos os tributos que inciclirern ou vierern a incidir sobre este Contrato ou sobre os serviços
contratados, correrão por conta exclusiva da CONTRATADA e deverão ser pagos nas epocas devidas.

Parágrafo Único › No caso de criação de novos tributos ou alteração nas alíquotas de tributos
existentes, os precos sobre os quais incidirern esses tributos sera revisto a partir da epoca ern que
ocorrer a alteração da legislação tributária, aumentando-se ou reduaindo~se aqueles preços da rnaneira
apropriada.

oi.ÁUsU1.A sz - Do aEzuUsrAMEN"ro DE Paeços
5.1 - Os preços sao fi:-tos e irreajustãveis pelo periodo de 12 (dose) meses da apresentação da proposta
comercial. Apos os 12 (doze) meses os preços contratuais serão reajustados, torriandose por base a
data da apresentação da proposta, pela variação do Índice Nacional da Construção Civil - INCC »
(Í1ClLUi¬~lA_ 35, constante da revista "CC)l"~l]U1*~1TURA ECC_3NC>Ml(ÍIA", editada pela Fundação
Cíotúlio Vargas.
5.2« No calculo dos reajustes se utiliaara a seguinte forniula:

J-1 '
R = V T':'-I-Al,c:nde:

Ú

Valor do reajuste procuracilo;
Valor contratual dos serviços a sercrn reajustados;
indice inicial-correspondente ao mes da entrega da proposta;

PREEFEITUHA MUNICIPAL DE Monana Nova
as Ntno monaoa Nova - oeana c:E|= sas-na aaa

R =
V =
ln *=
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1 = Índice final-correspondente ao mês de aniversario anual da proposta.

5.3- A aplicação do reajuste se fara a partir do 13° mas apos a data-limite da apresentação da proposta
de preços, sendo que o seu valor percentual (calculado com a aplicação da formula acima) se niantera
fixo por 12 (doze) meses, e assim sucessivamente a cada 12 (dose) meses.
5.4= A data base de referência da proposta de preços sera a data de apresentação da proposta de
preços, e os possiveis reajustes, calculados a partir desta.

CLÁUSULA és « DA Fonrvta DE PAGAMENTO

Õ.l.« O pagamento do preço contratual devera guardar estreita relação com a execução dos serviços
contratados e apresentação de seus efeitos ou resultados nos termos estabelecidos nos documentos da
licitaç.ão em especial no Cronograma Físico-Financeiro.
6.2- Os pagamentos dos serviços serão feitos conforme medição da Ordem de Serviço emitida pela
gerencia de Obras da PMMN, pela COl\lTRATANTE, em moeda legal e corrente no Pais, atraves de
ordem bancaria em parcelas compativeis com o Cronograma FisicozFinanceiro, contra a efetiva
execução dos serviços e apresentação de seus efeitos, tudo previamente atestado pelo setor competente
da CONTRATANTE, mediante apresentação dos seguintes documentos:
l » Notas Fiscais de Serviços/Fatura;
ll ~ Copias das Cuias da Previdência Social-OPS e de Recolhimento do Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço›FCTS, devidamente quitado, relativo ao mes da última competencia vencida;
ill - Prova de Regularidade com as F:zrat.¬;r1das Federal, Estadual, Municipal, Seguridade Social, FOTS,
conforme dispõe o Art. 29, lll, da l_-ei nf* 8.666/93 e o Tribunal de Contas da União (Decisão
705/94-Plttriarici);
IV ~ Outros documentos relativos a prova de cumprimento dos encargos previdenciários c trabalhistas
pela CONTRATADA, nas hipoteses em que a Administração houver por necessario ou conveniente
exigiflos.
6.3» A CONTRATADA podera apresentar a CONTRATANTE para pagamento, fatura ou
documento equivalente. Recebida, a fatura ou cobrança sera examinada pela CONTRATANTE
durante, no ma_ximo, 10 (dee) dias. No exame a CONTRATANTE, preliminarmente, verificara e
certificara a efetiva execução dos serviços indicados na fatura e a regular entrega de seus efeitos.
Estando tudo em ordem, o pagamento sera feito em ate 20 (vinte) dias contados do vencimento do
praao de exame da fatura, sem nenhum acrescimo ou agregado financeiro. Havendo correção a fazer,
caso o pagamento seja efetuado a partir do 15° (docimo quinto) dia apos o vencimento, a fatura
retificada ou ajustada sera processada como nova fatura, quanto aos prazos aqui estabelecidos.
6.4« Nenhum pagamento sera efetuado a CONTRATADA enquanto pendente de liquidaç.ão
qualquer obrigação financeira que ll¬re caiba, sem prejuizo do que a referida obrigação pendente
podera ser desc.ontada do pagamento devido pela CONTRATANTE, pagandofse entao, apenas o
saldo, se houver.
o.5- Serão retidos na fonte os demais tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados,
utiliaandofse as alíquotas previstas para cada tipo de serviço, conforme legislação.

Paeersrruaa raumcresl.. oe Moaaoa Nova
av. Mauoet casrao, Nr. ras - csxrao - nnoaaoa Nova - Ceasa- CEP sas4c.eat|
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5.6- Havendo atraso no pagamento, a CONTRATADA tera direito a percepção de juros a taxa de 1%
(um por cento) ao mes, calculado profrata dia. Não havera atualização monetaria em decorrência de
atraso no pagamento, a menos que este seja superior a um ano.
6.7- Caso a execução dos serviços se estenda por mais de um ano, os preços da proposta vencedora
poderão ser reajustados segundo indice que reflita o incremento de custos setoriais da
CONTRATADA, a cada periodo anual, conforme fixado na clausula referente a reajustamento de
preço.
6.8- A primeira fatura a ser pa.ga devera estar acompanhada da ART ou RRT expedida pela entidade
profissional competente da região onde estarão sendo executados as obras e. serviços, comprovando o
registro do Contrato naquele Conselho.
6.9« Todos os pagamentos devidos a CONTRATADA considerar-se-ão feitos, de pleno direito,
quando os valores respectivos sejam depositados na Conta Corrente, mantida pela CONTRATADA
junto ao Banco/Agencia, valendo a CONTRATANTE como comprovantes de pagamento e como
instrurnento de quitação, os recibos dos depositos ou transferências bancarias.
6.10- A inadimplencia do Contrato, corn referencia aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transferem a Administração Pública a responsabilidade do seu pagamento, nem podera onerar o
objeto do Contrato ou restringir a regularização e o uso das obras e edificaçoes, inclusive perante o
Registro de Imoveis, conforrne prescreve o Art.?1, §l° da Lei n° 8.666/93, o entendimento do STF
consubstanciado na ADC 15 e inciso IV da Sürrurla 331 do TST ficando condicionado a verificação
caso a caso.
6.11» O Contrato podera ser rescindido, pela CONTRATANTE, unilateralmente, por justa causa,
quando a CONTRATADA deixar de cumprir ohrigaçoes trabalhistas previstas em lei, inclusive
aquelas atinentes a segurança e saúde do trabalho.
(5.l2~ Serviços Extras:
a) Os serviços extras por ventura existentes serão pagos na proporção que forem sendo executados,
cujos preços unitarios serão iguais aos preços da proposta da empresa vencedora;
b) Caso haja serviços extras, não previstos na proposta vencedora, estes serão fixados mediante
acordo, entre as partes, respeitados os limites estabelecidos no Artigo 65, §1°, da Lei n° 8.666/93.

C1.ÁUsUr.â. rs Coração Caçmvtauraata E aecuasos
'?.1. As despesas decorrentes tio contrato correrão por conta da dotação orçamentaria n'“':
___ __ ___ - __ ,___ ___ ; Elemento de Desp ¬

___ ___ _ ___ ; sub elemento de despesa: ___ ___ __ , com recursos
____ , consignado no orçamento lvlunicipal de 20___.
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CLÁUSULA s: - nas ivreprçoes
8.1 » Para obtenção do valor de cada medição deverão ser observadas as especificaçoes e criterios
c.onsrantes no PRO] ETO BASICO, parte integrante deste edital.
8.2 ~ As rnediçoes mensais serão efetuadas no 15° (decimo quinto) dia do mes ressalvaclas a prirneira e
a ultirna medição que dependem das claras de Ordern de Serviço e encerramento do contrato,
respectivamente. Os serviços contratados e executad.os deverão ser aprovados pela Fiscalização da
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Prefeitura Municipal de Morada Nova designada pelo setor de Engenharia, atraves de mediçoes
parciais, rnensais e/ou final, realizadas de acordo corri os termos a seguir estabelecidos:
I z Na apresentação da medição mensal devera ser encaminhado anexo ao pedido de medição, a

ectiva memoria de calculo dos serviços executados e medidos, balanço parcial de materiais, planta
uminada contendo os trechos executados no periodo e o acumulado, relatorio com fotografias das

partes executadas mostrando o progresso em relaçao ao mes anterior, copias das notas fiscais de
fornecimento de materiais, justificativa tecnica Caso não seja cumprido os cronogramas fisico e
financeiro no mes de referencia, e os cronogramas reprogramados de acordo com as normas da
Prefeitura Municipal de Morada Nova; quando se tratar de serviços de obras lineares: rede cle
distribuição, adutoras, rede coletora., emissarios de recalque, coletor tronco e em obras localizadas
corno ligaçoes prediais, devera ser encaminhado anexo ao pedido de medição o respectivo cadastro do
mes anterior aprovado pela Prefeitura Municipal de Morada Nova, sob pena de não ser encaminhada

*-'*-:I-'ÚÚÉI
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a medição do mes corrente.
ll Somente serão medidos serviços inteiramente concluídos dentro da progtarnação estabelecida no
cronograma fisico do Contrato para 'o periodo de 01 (um) mes.
Ill Os serviços não executados no mes serão automaticamente adicionados ao mes seguinte, mediante
justificativa tecnica, analisada e aprovada pela Prefeitura Municipal de Morada Nova. Caso a
justificativa não seja procedente, serão aplicadas as sançoes previstas no item "DAS SANCOES
ADM1N1STRATlVAS” deste contrato.
8.3 › A empresa contratada devera apresentar na medição final, a Certidão Negativa da Matricula CEI
tia obra concluída.
8.4 » A medição final sera efetivada obedecendo aos seguintes procedimentos:

1 Oficio da gerencia de obra, solicitando o Termo de Recebimento Provisorio de Obras « TRPO;
11 Boletim de medição;
Ill Memoria de calculo;
lV Balanço final de material tie obra aprovado e assinado pelo engenheiro fiscal, da contratada e pelo
gerente da area, e responsavel tecnico da contratada;
V Termo de encerramento do diario de obras, assinado pelo: tecnico fiscal, engenhei.ro fiscal, gerente
da area e responsavel tecnico da contratada;
Vl Termo de Recebimento Provisorio de Obras, assinado pelo engenheiro fiscal, gerente da area,
responsavel tecnico da contratada e diretoria de engenharia;
Vll Copia da Certidão Negativa da Matricula CEI da obra concluída.
8.5 › Não serão considerados nas mediçoes quaisquer serviços executados, que não discriminados na
Planilha do Contrato, ou em suas eventuais alteraçoes no curso deste Contrato.

CLÁUEULA sv .- CAE CERICACCEE
9.1 O CONTRATADO obrigafsez

a) A CONTRATADA estara obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigencias e
condiçoes a seguir estabelecidas:

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL OASTRO, N". TEE -- DENTRO - MORADA NOVA - DEARA- OEP E294-D.DüD

CNPJ DT 'Isa aáaiuaai-ou - CEF ea a1D1?1-A E-MAIL: Iioiisoeromn@_:_;_L|tiool<_gorn.Ior. Fone (BH) 3422.1351

R.______..._..



_ .-lríhw

.gsfefi [IE “sx
ef*ai :MaeW _ ,

EETADC Do CEARA »z›zs,,,,,,,,‹z.›°`““
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

b) Executar a obra atraves de pessoas idoneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos
ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funçoes, poclenclo a Prefeinrra Municipal de
Morada Nova solicitar a substituição daqueles cuja conduta seja julgada inconveniente;
c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuiros, de maneira que nã.o se
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;
d) Facilitar a ação da FISCALIZACAO na inspeção da obra, prestando, prontamente, os
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
e) Responder perante a Prefeitura Municipal de Morada Nova, mesmo no caso de ausencia ou
omissão da FISCALIZACAO, indenizandoa devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus
interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por
empregados, prepostos ou mandatarios seus. A responsabilidade se estendera a danos causados a
terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel
observãnc.ia das normas emanadas das autoridades cornpetentes e das disposiçoes legais vigentes;
f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a
CONTRATADA não devera, mesmo apos o termino do CONTRATO, sem consentirnento previo
por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informaçoes especificadas
no paragrafo anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO;
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo tambem de sua responsabilidade o
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, inciclam sobre a prestação dos serviços
contratados inclusive as contribuições previdenciarias fiscais e parafiscais, FOTS, PIS, emolumentos,
seguros de acidentes de trabalho etc, ficando excluida qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal
de Morada Nova por eventuais autuaçoes administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplencia
da CONTRATADA, corn referencia as suas obrigaçoes, não se transfere a Prefeitura Municipal de
Morada Nova;
li) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento tios tributos,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO;
i) Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados a União,
Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;
j) Respeitar as normas de segurança c medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do
Trabalho e legislação pertinente;
I) Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessarias a proteção ambi_ental e as precauçoes para
evitar a ocorrencia de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação
federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n° É-3.605, publicada no D.O.l_l. tie 13/O2/É-I8;
m) Responsabili_zar‹›se perante os orgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais
danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou
contratados;
n) Manter durante tocla a execução da obra, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele assumidas,
todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
o) Aceitar nas mesmas condiçoes contratuais os acrescimo e supressoes ate os limites fixados no art.
65, da Lei nc' 8.666/93 e suas alteraçoes posteriores.
p) Registrar junto ao CREA e demais entidades este Termo de Contrato e comprovar junto a
CONTRATANTE, ate 30 (trinta) dias apos a assinatura do mesmo;
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q) Fornecer os equipamentos de proteção individual aos seus fiincionarios, bem como aos
subcontratados e zelar pela segurança da comunidade.
r) Manter nos locais dos serviços um "Livro de Ccorrencias", onde serão registrados diariamente o
andamento dos serviços e os fatos relativos a execução das obras. Os registros feitos receberão o viste
da CONTRATADA e da FISCALIZAÇÃO da Prefeitura Municipal de Morada Nova. As vias deverão
ser semana|.mente destac.adas e encaminhadas para arcjuivamento na pasta de contrato da Prefeitura
Municipal de Morada Nova e da Contratada, ficando na sala tecnica do c.anteiro de obras a 3” via
pertencente ao livro de ocorrencia. As justificativas apresentadas para subsidiar as alteraçoes do
contrato devem estar inseridas no livro de ocorrencia na data de sua ocorrencia a.nexando os registros
no pediclo.
s) Prestar os serviços de acordo com a PLANTLI-IA DE ORÇAMENTO l3ASlCO E
Q_UAl*¬1'TlTATlVC), partes integrantes do edital;
t) Atender as normas da Associação Brasileira de Normas Tecnicas (ABNT) e demais normas
internacionais pertinentes ao objeto contratado;
Li) Respensabiliaar-se pela conforinidacle, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens,
bem como de cada material, materia-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que
não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito clesempenho;
v) Apresentar, caso a CONTRATADA seja obrigada pela legislação pertinente, antes da 1* medição,
cronograma e descricao da implantação das medidas preventivas definidas no Programa de Condições
e Meio Ambiente de Trabalho na lndustrial da Construção - PCMAT, no Programa de Controle
Medico de Saude Ocupacional - PCMSO e seus respectivos responsaveis, sob pena, de retardar o
processo de pagamento;
x) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentar o
comprovante de “Anotação de Responsabilidade Tecnica" correspondente antes da apresentação da
primeira fatura, perante a Prefeitura Municipal de Morada Nova, sob pena de retardar o processo de
paga mento;
a) Registrar o Contrato decorrente desta licitação junto ao INSS, e apresentar a matricula
correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante a Prefeitura Municipal de Morada
Nova, sob pena, de retardar o processo de pagamento;
w) Fornecer tecla e qualquer documentação, calculo estrutural, projetos, etc., produzidos durante a
execução do objeto do Contrato, de forma convencional e em meio digital.

9.1. A CÚNTRATANTE obriga»se:

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento contratado, sob o aspecto quantitativo e
cjualitativo, anotando em registro proprio as falhas detectadas, e sempre que possível indicando dia,
mes e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os
apontamentos ii autoridade competente para as providencias cabíveis;
b) Atestar na nota fiscal/fatura a execução do objeto e o seu aceite;
c) Efetuar o pagamento a CfiÍ)l~J"l"lÉ¿.ATAlÍ)A do valor resultante da prestação do serviço, no prazo e
coridiçoes pactuados neste edital;
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dl Comunicar prontamente á COINITRATADA, qualquer anormalidade no objeto deste instrumento
de Contrato, caso não esteja de acordo com as especificaçoes e condiçoes estabelecidas, no
Orçamento Basico;
e) Efetuar as retençoes tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da CONTRATADA;
f) Não permitir que outrem cumpra com as obrigaçoes a que se su jeitou a licitante vencedora;
g) Prestar as informaçoes, esclarecimentos e documentos que venham a ser solicitados pela
COI-ITRATA.DA, visando ao fiel cumprimento execução do Contrato;
li) Aplicar á CONTRATADA as sançoes e penalidades regulamentares e contratuais, apos o
procedimento administrativo, garantidos o direito ã previa e ampla defesa e ao contraditorio;
i) Exigir o cumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

c1.ÁusUt.A 1o= - nas sanções E tneaaçoas Apivttnisraariwis
IO. I. As penalidades Administrativas aplicáveis ã =COl\lTRATAl_`JA, por inadimplencia, estão previstas
nos artigos 81, 87, 88 e seus parágrafos, todos da Lei nf' . 8.666/93, senão vejamos:

Art. 81. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o
contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do
prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeit-ando-o as
penalidades legalmente estabelecidas.
Art. 8?. Pela inexecução total ou parcial do contrato a
Administração poderá, garantida a previa defesa, aplicar ao
contratado as seguintes sançoes:
l - advertência;
ll - multa, na forma prevista no instrumento convocatorio ou no
contrato;
lll » suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com a Administração, por prazo não
superior a 2 (dois) anos;
IV » declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública enquanto perdutarem os motivos
determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação
perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos
prejuizos resultantes e apos decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no inciso anterior.
§ 1° Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada,
alem da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença,
que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração ou cobrada judicialmente.
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§ 2° As sançoes previstas nos incisos l, lll e lV deste arti.go poderão
scr aplicadas juntamente cont a do inciso il, facultada a defesa previa
do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis.
§ 3° A sanção estabelecida rio inciso IV deste artigo e de
competência exclusiva do Ministro de Estado, clo Secretário Estadual
ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no
respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abcrntra de vista,
podendo a reabilitação ser requerida apos 2 (dois) anos de sua
aplicação. (Vide art. 109 inciso lll).
Art. BS. As sançoes previstas nos incisos Ill e IV do artigo anterior
poderão tambem ser aplicadas as empresas ou aos profissionais que,
em razão dos contratos regidos por esta Lei;
l › tenham sofrido condenação definitiva por pratic.arem, por meios
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
ll - tenharn praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da
licitação;
lll - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a
Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

10.2- A multa de mora a ser aplicada por atraso injtlstificado na execução do Contrato seta calculada
sobre o valor dos serviços não concluídos, cornpcti.ndo sua aplicação ao titular do orgão contratante,
observando os seguintes percentuais:
a) de (),33% (trinta e tres decimos por cento), por dia de atraso ate o limite correspondente a 15
(quinze) d ias;
b) de 0,5% (cinco decimos por cento), por dia de atraso a partir do 16'” (décimo sexto) dia, ate o limite
cor1'espcinderite a 30 (trinta) dias;
c) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 31° (trigésimo primeiro) dia, ate o limite
correspondente a 60 (sessenta) clias, findo o qual a CONTRATANTE rescindirá o Contrato
correspondente, aplicandovse a CONTRATADA as demais sançoes previstas na Lei nã 8.666/93.
IO.3» Sera aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da contratação, quando a
CONTRATADA:
a) Prestar informaçoes inexatas ou ohstaculizar o acesso a fiscalização da CON'l¬RATAl\ITE, no
cumprimento de suas atividades;
b) Desatender as deterrninacoes da fiscalização da CONTRATANTE;
c) Cometer qualquer infração as normas legais federais, estaduais e municipais, respondendo ainda
pelas multas aplicadas pelos orgãos competentes em razão da infração cometida.
`lO.4» Eiera aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a.
CONTRATADA:
a) Executar os serviços em desacordo com o projeto básico, normas e tecnicas ou especificações,
inclependentemente da obrigação de fazer as cotreçoes necessárias, ás suas expensas;
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b) Não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por imprudência, negligência
impericia clolo ou má fe, venha a causar danos á Contratante ou a terceiros, independentemente da
obrigação da CONTRATADA em reparar os danos causados;
c) Praticar por ação ou omissão, qualquer ate que, por imprudência, negligência, impericia, dolo ou
má fe, venha a causar danos a Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da
CONTRATADA em reparar os danos causados.
10.5- A aplicação da penalidade de advertencia nos seguintes casos:
al Descumprímento das obrigaçoes assumidas contratualmente ou nas licitaçoes, desde que acarretem
pequeno prejuizo ao Municipio de Morada Nova/Ce, independentemente da aplicação de multa
moratoria ou de inexecução contratual, e cio dever de ressarcir o prejuizo;
b) Execução ínsatisfatoria do objeto contratado, desde que a sua gravidade não recomende o
enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade;
c) Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento cias atividades
da CONTRATANTE, desde que não sejam passíveis de aplíc.ação das sançoes de suspensão
temporária e declaração cle inídoneidade.
10.6 «-Suspensão ternporária do direito de licitar e contratar com a administração:
a) A suspensão do direito de licitar e contratar com o Município de Moradas Nova/Ce pode ser
aplicada aos licitantes e contratados cujos inadimplcmentos culposos prejudíca.rem o procedimento
licitatório ou a execução do Contrato, por fatos graves, cabendo defesa previa, no prazo de O5 (cinco)
dias uteis da data do recebimento da intimação;
b) A penalidade de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de
Morada Nova/CE nos seguintes prazos e situaçoes:
b.l) Por O6 (seis) meses nos seguintes casos:
b.1.1) Atraso no cumprimento das obrigaçoes assumidas contratualmente e na licitação que tenha
acarretado prejuizos significativos para o Município de Morada Nova/CE;
b.1.2) Execução insatisfatoria do objeto deste ajuste, se antes tiver havido aplicação da sanção de
advertencia.
b.2) Por O1 (um) ano:
5.2.1) Quando a CONTRATADA se recusar a assinar o Contrato dentro do prazo estabelecido pela
CONTRATANTE.
11.3) Por O2 (dois) anos, quando a CONTRATADA:
1.3.1.3. 1) Não concluir os serviços contratados;
o.fl.2) Prestar os serviços em desacordo com o Projeto Pzásico, Especificaçoes Tecnicas ou com
qualquer outra irregularidade, contrariando o disposto no Edital de licitação, não efetuando sua
substituição ou correção no prazo determinado pela CONTRATANTE;
b.Ê'›.?›) Cometer quaisquer outras irregularidades que acarretem prejuizos ao Município de Morada
Nova/CE, ensejando a rescisão do Contrato ou frustração do processo licitatorio;
b.3.f-i) Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
b.Í"›.5) Demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Município de Morada
Nova/CE, ern virtude de atos ilícitos praticados;
113.6) Reprotitizir, divulgar ou utilizar, err: benefício proprio ou de terceiros, quaisquer informaçoe"
de que seus empregados tenham conhecimento em razão da execução deste Contrato, sem anuenei'
previa da CONTRATANTE.
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10.7- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a administração pública:
a) A declaração de inidoneidade será proposta pelo (agente responsável pelo acompanhamento da
execução contratual) a autoridade competente da CONTRATANTE se constatada a me-fe, ação
maliciosa e premeditada em prejuizo do Municipio de Morada Nova/CE, evidencia de atuação com
interesses escusos ou reincidencia de faltas que acarretem prejuizos ao Municipio de Morada
Nova/CE ou aplicaçoes sucessivas de outras sançoes administrativas.
b) A declaração de inidoneidade implica proibição de Licitar ou Contratar com a Administração
Publica, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a
reabilitação, perante a autoridade competente da CONTRATANTE, depois de ressarcidos os
prejuizos e decorrido o prazo de O5 (cinco) anos.
c) A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com toda a Administração Pública será
aplicada ã CONTRATADA nos casos em que:
c.1) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
c.2) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
c.3) demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Município de Morada
Nova/CE, em virtude de atos ilicitos praticados;
c..-fil) reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício proprio ou de terceiros, quaisquer informaçoes de
que seus empregados tenham tido conhecimento em razão de execução deste Contrato, sem
consentimento previo da CON"l`RATANTE, em caso de reincidência;
c.5) apresentar á CONTRATANTE qualquer documento falso, ou falsificado no todo ou em parte,
com o objetivo de participar da licitação, ou no curso da relação contratual;
c.f›) praticar fato capitulado como crime pela Lei nf' 8.666/93.
d) Independentemente das sançoes a que se referem os parágrafos primeiro, segundo e terceiro, o
licitante ou contratado está sujeita ao pagamento de indenização por perdas e danos, podendo ainda a
CONTRATANTE propor que seja responsabilizada:
d. 1) civilmente, nos termos do Codigo Civil;
dl) perante os orgãos incurnbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do exercicio
profissional a elas pertinente;
d.3) criminalmente, na forma da legislação pertinente.
10.8- Nenhum pagamento será feito ao executor dos serviços que tenha sido multado, antes que tal
penalidade seja descontada de seus haveres.
10.9- As sançoes serão aplicadas pelo Tin.1lar da CONTRATANTE, facultada a defesa previa da
interessada, no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias uteis, com exceção da declaração de
inidoneidade, cujo prazo de defesa e de 10 (dez) dias da abertura de vista, conforme §3=' do Art. 8? da
Lei ni* 5.065/93.
10.10- As multas administrativas previstas neste instrumento, não tem caráter compensatorio c assim.
o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA de responsabilidade por perdas e danos decorrentes
das infraçoes cometidas.
10.11- As sançoes previstas neste instrumento poderão ser relevadas na hipotese de caso fortuito e
força maior, como tal definido na Lei Civil, devidamente comprovada perante o orgão solicitante da
licitação. 10.12- As sançoes pelo descumprimento das obrigaçoes Contratuais estão previstas n
Termo de Contrato, parte integrante deste Edital.
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oLÁusui.A 1 1- - casos os aasctsao
11.1- O Contrato a ser celebrado poderá ser rescindido:
I - Adrniriistrativarnente, nos seguintes casos:
a) Não cumprimento de clãusulas contratuais, de especificaçoes, dos detalhes executivos ou de prazos;
b) Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificaçoes, dos detalhes executivos ou de
prazos;
c) Lentidão no seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da
conclusão da obra, do serviço ou cio fornecimento, nos prazos estipulados;
d) Atraso injustificado no inicio das obras, serviços ou fornecimentos;
e) A paralisação das obras, dos serviços ou do fornecimento, sem justa causa e previa c.omunicação a
CONTRATANTE;
t) A Subcontrat-ação total ou parcial do seu objeto, a associação do licitante contratado a outrem,
cessão ou transferencia total ou parcial, bem corno fusão, cisão ou incorporação do licitante
contratado, não admitido previamente pela CONTRATANTE;
g) Desatendimento ás dcterminaçoes regulares das autoridades designadas para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores;
h) Cometimento reiteraclo de faltas na execução do objeto contratado;
i) Decretação de falencia ou a instauraç.ão de insolvencia civil em condiçoes que, a juizo da
CONTRATANTE, ponham em risco a perfeita execução das obras e serviços;
j) Dissolução da sociedade CONTRATADA;
lt) Alteração social ou a modificaç.ão da finalidade ou da estrutura do licitante contratado que, a j uizo
da CONTRATANTE, prejudique a execução do Contrato;
I) Razoes de interesse do serviço público de alta relevancia e amplo conhecimento, justificadas e
determinada pela CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo referente ao Contrato;
m) Supressão de obras e/oii serviços que acarretem modi.ficaçoes do valor inicial do Contrato alem do
limite imposto ao contratado;
n) Suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE por prazo superior a 120
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou
guerra, ou ainda por repetidas suspensoes que totalizem o mesmo prazo, independentemente do
pagamento olsrigatorio de indenizaçoes pelas sucessivas c contratua.lmente imprevistas
desmobilizaçoes. É assegurado ao licitante contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão
do cumprimento das obrigaçoes assumidas, ate que 20 seja normalizada a situação;
o) Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, em razão cia
execução do objeto do Contrato, ou parcelas destes, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao licitante contratado, o direito de optar pela
suspensão do cumprimento de suas obrigaçoes, ate que seja normalizada a situação;
p) Não liberação, pela CONTRATANTE, de área ou local para execução tios serviços, nos prazos
contratuais, assegurado ao licitante contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de
suas obrigaç.oes, ate que seja normalizada a situação;
q) Ocorrencia de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, que seja impeditivo '
execução do Contrato.
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".I|I'¡I 'TJ'rl Descumprimento do disposto no inciso V do Art. 27, sem prejuizo da ¬a.nçoes penais cabíveis.
ll - Arnigavelmente pelas partes.
lll -judicialmente.
11.2- A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.
11.3- No caso de rescisão admini_strativa embasada em razoes de interesse do serviço público, prevista
nas letras “l", "m", "r:", "o", "p" e "q", do inciso I sem que haja culpa do licitante contratado, este será
ressarcido dos prejuizos que houver sofrido, regularmente comprovado, tendo ainda direito a:
l - Devolução da garantia prestada;
ll - Pagamento devido pela execução do Contrato ate a data da rescisão;
lll - Pagamento do custo de des mobilização.
11.4- A rescisão administrativa elencadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", “e", "f", "g", “h" "i”, “j", "lc" "I"

"q", poderá acarretar as seguintes conseqtiencias, aplicáveis segundo a ocorrencia que a justificar,
sem prejuizos das sançoes previstas:
I - assunção imediata do objeto do Contrato, no estado e local ein que se encontrar, por ato próprio
da CONTRATANTE;
ll - ocupação e utilização nos termos da legislação vigente, do local, instalação, equipamentos,
material c pessoal empregados na execução do Contrato, necessário ã sua continuidade, a serem
devolvidos ou ressarciclos posteriormente, mediante avaliação na forma do inciso V do Art. 58, da Lei
na 8.666/93 e suas alteraçoes;
111 - execução de garantia contratual, se. for o caso, para ressarcimento a CONTRATANTE dos valores
das multas e indenizações a ela devidas;
IV - retenção dos creditos decorrentes do Contrato ate o limite dos prejuízos causados a
CONTRATANTE. 11.5- A aplicação das medidas previstas nos incisos l e 11 do parágrafo anterior
fica a criterio da CONTRATANTE, que poderá dar continuidade as obras e/ou serviços por execução
direta ou indireta. 11.6- O presente Connato poderá ser rescindido, ainda, pela CONTRATANTE,
se a CONTRATADA transferir a terceiros, no todo ou em parte, a execução das obras e/ou serviços
contratados, sem previa e expressa autorização da CONTRATANTE.
l l.?- Não poderão ser invocados como motivo de força maior ou caso fortuito, senão aquele previsto
no Art. 393 do Codigo Civil Brasileiro.
11.8- Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado
o contraditorio e a ampla defesa.

c1.AUsUt.A 11, z A _ DA vioaxoia no corrraaro
12.1. O presente Contrato terá vigencia ate ___ ,__, ___ , a partir da data de sua
assinatura, com prazo de execução de H, ___ ( ___ _) dias, podendo ser prorrogado
mediante aditivo contratual, havendo interesse da administração, disposto no art. 5? e incisos da Lei
8.666/93, e suas alteraçoes posteriores.
12.2 - Os pedidos de prorrogação de prazo deverão se fazer acompanhar de um relatorio
circunstanciado e do novo cronograma fisico e fisico-financeiro adaptado as novas condiçoes
propostas, e de um novo Plano de Trabalho. Esses pedidos serão analisados e julgados pela
fiscalização e Oerencia de obras da Prefeitura Municipal de l\/lorada Nova.
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12.3- Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a Gerencia de Obras da Prefeitura
Municipal de Morada Nova, ate 30 (trinta) dias antes da data do termino do prazo contratual.
12.4 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de Morada Nova, não serao
considerados corno inadimplemento contratual. Deverão tambem constar no livro de ocorrencia da
obra.

ctausutzt 13- _ nas suscourrtaraçoss nos ssxvreos
13.1- A subcontrataçao não altera a responsabilidade d.a Contratada, a qual continuará integra e
solidaria perante a Contratante.
1.3.2- As subcontrataçoes porventura realizadas serão integralmente custeadas pela Contratada.
l3..3- A Proponente vencedora da licitação, apos a assinatura do contrato, podera subcontratar, ato o
limite de 20% (vinte por cento) do valor global do contrato, respeitando o mesmo limite para os itens
do cronograma de execução;
13.4- Não podera ser subcontratada empresa que tenha participado do processo licitatorio e que
tenha sido considerada inabilitada.
13.5- A empresa subcontratada devera apresentar patrimonio liquido igual a um terço do exigido da
Contratada Principal e apresentar os documentos a seguir relacionados:
135.1 - Relação das obra.s a serern subcontratadas.
135.2 -Demonstração da capacidade tecnica operacional no minimo igual a 50% (cinqüenta por
cento) das obras a serem subcontratadas, bem como comprovação de possuir, em seu quadro
funcional, profissional qualificado, nos termos da lei, para gerir as obras que lhe forem
subempreitadas.
135.3 - Certificado de Cadastro na Prefeitura Municipal d.e Morada Nova.
135.4- A Contratada. devera solicitar formalmente a Prefeitura Municipal de Morada Nova os
pedidos de subcontratação, com os quais a mesma podera anuir mediante a apresentaçao de todos os
clocumentos exigidos nesta clausula.
l.Íi..5.5- Qualquer subcontratação somente sera possivel com a anuência previa da Prefeitura
Municipal de Morada Nova, que exigira contrato firmado entre a. empresa vencedora e o seu
subcontratado, mediante a apresentaçao de todos os documentos exigidos neste Edital e autorização
expressa tia Prefeitura Municipal de Morada Nova.
13.5.51 - Da solicitação prevista no item 13.1, constata expressamente que a empresa contratada e a
unica responsavel por todas as obras executadas pela Subcontratada, pelo faturamento em seu
exclusivo nome, e por todos os demais eventos que envolvam o objeto desta Licitação.
`l3.5.Õ-CJ contrato firmado entre a. Contratada e a Subcontratada sera apresentado a Prefeitura
Municipal de Morada Nova, que podera objetar relativamente as clausulas que possam vir em seu
desfavor ou ensejar responsabilidades e encargos de qualquer natureza.
13.5.? -Neste contrato devera estar expresso que a empresa CONTRATADA e a única responsavel
por todas as obras executadas pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo nome, e por
todos os demais eventos que envolvam o objeto proposto desta licitação.

F'-'REEFElTURA MUNICIPAL DE MDRÀDA NOVA
AV. MANUEL CAETRÚ, N". TEE - CENTRE* - MD RADA NOVA - CEÀFUR- CEF' EEE-II-D-EIi.'.lD

CNPJ u? ts: s4oHJuu1-no - ÇGF os s2e1?1-:I E-MA|L- iicitpcaomra'‹1_í)pt¡tIooi<.co¿p br. Fone {ss} 3422.1351



_ 1.. _ ¬__
'-.

fiwte! Epfiãzrfl

'L

' 'E5 tl* sfE.sTADo Do CEARA -...fft-1.=1‹z-t~_'_,...« '
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA '

135.8- A empresa subcontratada devera apresentar o comprovante de recolhimento da Anotação de
Responsabilidade Tecnica - ART no CREA, conforme condiçoes estabelecidas para a empresa
Contratada.
135.9 - Em hipotese nenhuma havera relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE com
os subcontratados.
13.5.10 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por razoes
tecnicas ou administrativas.

ctausuta 14- _ no aacaartzrsraro na osaa s,/ou ssavrço na andam-raros
14.1- O rec.ebimento da obra sera feito por equipe ou comissão tecnica, constituida pelo Setor de
engenhari.a de Morada Nova, para este fim.
14.2. - O objeto deste Contrato sera recebido:
a) Provisoriamente, pelo responsavel por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes, em ate 15 (quinze) dias da comunicação escrita da
CONTRATADA.
b) Definitivamente, pela equipe ou comissão tecnica, mediante Termo de Recebimento Definitivo de
Obra - TRDO, circunstanciado, assi.nado pelas partes, apos o decurso do prazo de observação, ou
vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69
da Lei nf' 8.6615/93, não podenclo este prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos
excepcionais, devidamente justificados.
c) A contratada, a partir do Termo de Recebimento Provisorio de Obra citado no item “a" deste
subitem, devera colocar em teste de operação todas as unidades construídas, considerando testes de
estanqueidade por um periodo minimo de 60 (sessenta) dias, findo os quais, caso não se constare
nenhum problema operacional e/ou construtivo, sera procedido o recebimento definitivo da obra,
atraves de comissão especificamente designada pela Prefeinrra Municipal de Morada Nova.
14.3- O Termo de Entrega Recebimento Definitivo so podera ser emitido mediante apresentação da
baixa da obra no CREA e no INSS, inexistencia de qualquer pendência no contrato.
14.4 - Somente serão emitidos atestados tecnicos de obra apos a emissão do Termo de Entrega e
Recebimento Definitivo - TRDO e apos os testes de operação de todas as unidades construídas, caso
não se constare nenhum problema operacional e/ou construtivo.

ctausuta rs- _ na rrscattzaçao no courtuvro
15.1 - A IÍISCALIZACAO da execução das obras e/ou serviços sera feita pela CONTRATANTE,
atraves de seus representantes, equipes ou grupos de trabalho, de forma a fazer cumprir rigorosamente
os detalhes executivos, as especificaçoes, os prazos, as condiçoes do Edital, a PROPOSTA DE
PREÇOS e as disposiçoes do Contrato.
15.2- Fica reservado a FISCALIZACAO o direito e a autoridade para resolver, no Canteiro de Obras,
todo e qualquer caso singuI.ar, duvidoso ou omisso não previsto no Edital, nas Especificaçoe.s, nos
Detalhes Executivos, nas Leis, nas Normas da CONTRATANTE, nos Regulamentos e em tudo mais
que, de qualquer forma, se relacione, direta ou indiretamente, com as obras e/'ou serviços em questão
e seus complementos, ouvida a autoridade do orgão.
15.3- Compete, ainda, especificamente a PISCALIZACAO:PREEFEITURA MUNICIPAL DE Monson Nova
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a) Rejeitar todo e qualquer material de ma qualidade ou não especificado e estipular o prazo para a
sua retirada da obra;
b) Exigir a substituição de tecnico, mesn'e ou operario que não responda tecnica e disciplinarmente as
necessidades da obra, sem prejuizo do cumprimento dos prazos e condiçoes contratuais;
c) Decidir quanto a aceitação de material “similar” ao especificado, sempre que ocorrer motivo de
força maior;
d) Exigir da CONTRATADA, o cumprimento integral do estabelecido no edital;
e) Indicar a CONTRATADA, todos os elementos indispensaveis ao inicio das obras, dentro do prazo
de O5 (cinco) dias, a contar da data de emissão da Ordem de Execução de Serviços;
f) Esclarecer prontamente as dúvidas que lhe sejam apresentadas pela CONTRATADA;
g) Expedir, por escrito, as determinaçoes e comunicaçoes dirigidas a CONTRATADA;
h) Autorizar as providencias necessarias junto a terceiros;
i) Prornover, com a presença da CONTRATADA, as mediçoes de obras e/ou serviços executados.
j) Transmitir, por escrito, as instruçoes e as modificaçoes dos detalhes executivos que porventura
ve-nham a ser feita, bem como alteraçoes de prazos e de cronogramas;
lc) Dat a CONTRATANTE imediata ciencia dos fatos que possam levar a aplicação de penalidades
contra a CONTRATADA ou mesmo a rescisão do Contrato;
I) Relatar oportunamente a CONTRATANTE ocorrencia ou circunstãncia que acarretar dificuldades
no desenvolvimento das obras e/ou serviços em relaç.ão a terceiros.
rn)Examinar os livros e registros.
15.4- A substituição de qualquer integrante da equipe tec.nic.a da CONTRATADA, durante a
execução das obras e serviços, dependerá da aquiescencia da FISCALIZACAO quanto ao substituto
apresentado.
15.5- Com relação ao "Diario de Ocorrencia”, compete -a FISCALIZACAO:
a) Pronunciar-se sobre a veracidade das anotaçoes feitas pelo licitante contratado;
b) Registrar o andamento das obras e serviços, tendo em vista os detalhes executivos, as especificações,
os prazos e cronogramas;
c) Fazer observaçoes cabíveis, decorrentes dos registros da CONTRATADA no referido Diari.o;
d) Dar solução as consultas feitas pela CONTRATADA, seus prepostos e sua equipe;
e) Registrar as restriçoes que pareçam cabíveis quanto ao andamento dos trabalhos ou ao
procedimento da CONTRATADA, seus prepostos e sua equipe;
Í) Determinar as providencias cabiveis para o cumprimento dos detalhes executivos e especificaçoes; g)
Anotar os fatos ou observaçoes cujo registro se faça necessario.

PARAGRAFO ÚNICO: A FISCALIZACAO se efetiv-ara no local da Obra, por profissional
previamente apresentado pela PREFEITURA, que comunicara suas atribuiçoes.

ccausuts rss - A1.Tss.AÇoss no corvrrucro
115.1 - Alteraçoes do Con.trato original que venham a ser necessaria serão incorporadas ao Contrato
durante sua vigencia, mediante Termos Aditivos com as devidas justificativas, nos seguintes casos:
I - unilateralmente pela CONTRATANTE:
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a. Quando, por sua inici.a.tiva., houver nrodificaçoes dos detalhes executivos ou das especificaçoes, para
melhor adequação tecnica do objeto:
b. Quando necessaria a modificação do valor contratual enr decorrerrcia de acrescimo ou diminuição
quantitativa de seu objeto ate os limites permitidos na forma do artigo 65 da Lei n" 8.666/9.3, do
valor inicial do Contrato ou instrumento equivalente.
II - por acordo entre as partes:
a. Quando houver a substituição de garantia de execução, por deli.beração conjunta das partes;
b. Quando necessaria a modificação do regime de execução, em fase de verificação tecnica de
inaplicabilidade dos terrnos do Contrato original;
c. Quando necessaria a modificaçã.o da forma de pagamento, por irnposição de circunsra ncia
superveniente, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento com relação ao
Cronograma Financeiro fixado, sem correspondente contraprestação da execução do objeto.
16.2- Os serviços adicionais cujos preços unitarios não são contemplados na Proposta inicial se.rão
fixados mediante acordo entre as pa.rtes, respeitando os limites estabelecidos na letra “b", do inciso I.
16.3- No caso de supressão de parte do objeto do Contrato, se a CONTRATADA ja houver
adquirido os materiais, ou se ja os tiver adquirido e posto nos locais de trabalhos, este deverão ser
pagos pelos custos de aquisição, transporte e outros regularmente comprovados e monetariamente
corrigidos, podendo caber indenização por outros danos, eventualmente decorrentes da supressão,
desde que regularmente comprovados.
16.4- Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos apos a data de apresentação
da PROPOSTA DE PREÇOS, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão na
revisão desses, para mais ou para menos, conforme o caso.
16.5- Enr havendo alteração unilateral do Contrato que aumente os encargos da CONTRATADA, a
CONTRATANTE devera restabelecer, por aditamento, o equilibrio Economico-Financeiro inicial.
16.6- A CONTRATADA obriga a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, os acrescimos ou
supressoes que se fizeram necessarios na contratação, nas formas do artigo 65 da Lei nf' 8.666/93, do
valor inicial do Contrato.
16.7- Durante todo o periodo de execução do Contrato sera exercida estrita observancia ao equilibrio
dos preços fixados no neste Contrato em relação a vantagem originalmente ofertada pela empresa
vencedora, de forma -a evitar que, por meio de termos aditivos fiaturos, o acrescimo de itens com
preços supervalorizados ou eventualmente a supressão ou modificação de itens com preços
depreciados viole principios administrativos.

er-ÁusULA 1.7--. - na raauoa E na coaaurçao
12.1. As li.citantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores
e subcontratados, admitida subcontratação, o mais alto padrão de etica durante toclo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propositos deste item, definem-se
as seguintes praticas:
a) “pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;
lr) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo

PREEFEITURA MuN|o|PaL os raoaaoa Nova
av. raauoet casrno, ufl. ras - oeursto - taoaaoa Nova - oeaaa- cer' szssnuee
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de licitação ou de execução de contrato;
c) “pratica conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do orgão licitador, visando estabelecer preços em
niveis artificiais e não-competitivos;
cl) "pratica coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatorio ou afetar a execução
do contrato.
e) "pratica obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçoes ou fazer declaraçoes falsas aos
representantes do organismo financeiro nrultilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegaçoes de pratica prevista rreste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir materi.almente o exercicio do direito de o organismo financeiro
nrultilateral promover inspeção.
17.2. Na hipotese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo impora sanção sobre uma empresa ou pessoa
fisica, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer monrento, constatar o
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em praticas corruptas,
fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitaç.ão ou da execução um
contrato financiado pelo organismo.
1'?.3. Considerando os propositos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a
contratação, devera concordar e autorizar que, na hipotese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
permitira que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados a licitação
e a execução do contrato.
17.4. A contratante, garantida a previa defesa, aplicara as sançoes administrativas pertinentes,
previstas em lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa fisica
contratada em praticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou
na execução do contrato financiado por organismo financeiro rrrultilateral, sem prejuizo das demais
medidas administrativas, criminais e civeis.

crausrrra rs= - oorvrrcirro E roxo
18.1. Fica eleito o foro da Comarca de MORADA NOVA, para dirimir quaisqrr.er dúvidas de
execução deste Contrato ou tie sua. interpretação, desde que não ensejem sol.ução administrativa.

E, por a.ssinr haverem acordados, declaram ambas as partes aceitar todas as disposiçoes estabelecidas
nas clarrsulas anteriores e, bem assim, observar fielmente as disposiçoes legais em vigor.

Morada Nova - Ce, _____ de _______,_ de 20__,_.
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CONTRATANTE
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS NJ* _____________________________

A empresa ___ ___ ___ , inscrita no CNP] n." _______________, com sede
_ ___ ____ __ , declara, sob as penas da lei, que atendera as exigerrcias

do Edital tro que se refere a habilitação juridica, qualificação tecnica e economico-
financeira, e que esta regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, FOTS e
CNDT.

_ _ , _ de _ __ de 20__

in-I _-1-P zh il LH' il- _J..-l |'|'I

(assinatura, nome e numero da identidade do declarante)

PREEFEITURA MUNIEIPAL oE MoRAoA Nova
av. M..u~IoEI. casrao, Ie. ras - c.ENrRo - Monaoa Nova -P oEaRa- eee sas-u:I.IxItI
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ANEXO V

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPEWENIENTES

TOMADA DE PREÇOS N.° ______________ _____ I

A empresa ___________ ____ , inscrita no CNP] rr°. ___ __ __ , com sede
___ ___ ___ ___ _______, declara, sob as penas da Lei, que ate a presente data
inexistern fatos impeditivos para sua lrabilitação no presente Processo Licitatorio,
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrencias posteriores.

___ __ , ______ de _ _ ___ de 20___.

_ II ' Jr z|IH_ xl;-mí zI|.|_ ill'-1

_- r- I._-|- _

(assinatura, nome e numero da identidade do declarante)

PREEFEITURA MUNICIPAL CE MCRACA Nova
' av. MANCEI. Casrno, Nr. ras - CENTRC ¬¬ MCRACA Nova - CEARA- CEP szs-uI.I::rIe

CNPJ er.rsa.s4ereee1-ee- CCF es.s2tI.11'1-4. E-MAIL: |icitacaomn@outIoc-I-; com br Fone (ss se 1_ . _ 1 zass-I
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ANEXO V1

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO ioooii OO ARTIGO 7-f› OA OF

TOMADA Os Pasços NA _ __ ,_ __

DECLARAÇÃO

A empresa _ _ _ _, (_11\lP_] n°. _ _ _ _ , com sede
_ _ _ _ _ _ _ declara, em atendimento ao previsto no edital de
Tomada de Preços n.° _ _ _ _ sob as penas da lei, para todos os rins de
direito a que se possa prestar, especialmente para rins de prova em processo ücitatoiio,
junto ao Municipio de Morada Nova, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao
estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no IÍJCILI de 28/10/1999, e ao
inciso XXXIII, do artigo 79, da Constituição Federal, não emprega menores de 18
(dezoito) anos em traballio noturno, perigoso ou insalubre, nern emprega menores de 16
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendia, a partir de 14
(quatorze) anos

_ __ _ , _ de_ _ __ tleZU__

íII¶'H Il-IPÊ! I-'PT I-'I'1 IJ- 131- _?

(assinatura e identificação do responsavel pela empresa)

UBS.: Sc a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz. desde que maior
de 14 (quatorze) anos, devera declarar essa condição.

PREEFEITURÀ MUNICIPAL DE MÚRÀDÀ NCNA
AV- MANUEL GAETRC1, N". TEE - CENTRE! - MÚHÀDIÚI HÚVA - CEARA- CEF 529-ãD.üüD
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ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIEUTAÇAO DE
MICRO EMPREEA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

TOMADA DE PREÇOs N-= _

A empresa __ _ __ , CNP] nf-" __, ___ __________________, com sede
, _ ___, _ ______, Declaro (amos) para todos os fins de direito,
especificamente para participação de licitação na modalidade de ___ ___ _, que
estou (amos) sob O regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito
do disposto na Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela
Lei Complementar nf* 147, de O7 de Agosto de 2014, Lei Complementar n° 155/2016,
de 27 de Outubro de 2016.

_ _ __ , ___ de ,_ __ de 2.0__

Ii' zI|_I|' I-|.l |I_- _'-III Il. - _" 1.; I-.1 -I--1

(Assinatura, nome e Ntirnero da Carteira de Identidade do Išeclarante)

PREEFEITURA MUNIOIPAL DE MORADA NOvA
Av. MANOEL cAsTRO, Nr. res -¬ Ot-:NTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP szssaann
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ANEXO VIII §*1

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VINCULO EMPREGATICIO COM O
MUNICÍPIO DE MORADA NOvA.

TOMADA DE PRECOs NA ___ __ __ _

Eu, ___ ___ ___ ___ __ _, portador(a) do RU II"
___ _ _ __ __ e CPF nf* __ _ __ __ __, residente e domiciliad.o(a) a

____ __ __ , ocupante do cargo de ____ _ ___ _______, da empresa
__ __ _ , inscrita com O CNP] 11° _ ___ _ ___ _ , com

sede ã ___ __ __ ______, declaro para os devidos fins que não tenho
nenhum vinculo ernpregatieio de nenhuma natureza, com a Prefeitura Municipal de
l\/Iorada I\lova.

de de 20
_ _- 1 I ímzqzí |_||-:_-1-1-í ííilli-'

AEEINAIURADO DLEÍ:I,ARAN'11¿IE M

("') A Declaração seta para todos os socios da empresa (SEPARADAMENTE), se for o caso

PREEFEITUFIÀ MUNICIPAL DE MDHADA NDVÀ
AV. MANUEL CASTRO, N”. TEE - CEHTRD - MDRJRDA NDVA - CEARA- CEP EEB-411.000

CNPJ Dr.?s:.s4Druee1ADn -ODF es.saD.1r1-4. E-MAIL; Iicitaeaoinn@o|.|t|ooR._com.Or. Fans (se) 3422.1351
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ANEXO IX

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DOIS) LOCAL(IS) DE
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E/OU OBRAS DE ENGENHARIA

TOMADA DE PREÇOS N~=___ ___ __ __

EI1, ___ ___ __ ___ ___ __ , portador(a) do RO nf*
_ __ __ __ e Carteira Profissional CREA ni* __ _ ___ ____,
engenheiro, responsavel técnico da empresa _ __ _ _ __ __________,
inscrita com O CNP] nf* __ ______________, com sede ã

_ ___ ___ __ __ _, declaro para os devidos fins que t__e¿.1*g
conhecimentos de todos os locais de ertecucão dos servicos ezou obras de engenharia,
assumindo assim a responsabilidade para O acompanhamento tecnico por parte da
empresa supracitada do objeto a ser eiteciitado referente ao Processo de Licitação nf*

_ ¡
Jzhll-1 LIIII1 LIJIIF lí! 1-

_ _ _ __ de ______ de 2Ú____

zI|_rf ll' III-III zlui zI¡l.||_- I'_ írlfl' 'FI-'

CARIMBO E ASSINATURA DO DECLARANTE
CREA 1"~1'-"

PREEFEITURA MUNICIPAL DE NICRADA NC)/A
AV. MANUEL CAETRC, N". TEE - CENTRE! - MC RADA NOVA -- CEARA» CEP E2H4IJ.CIDD
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ANEXO ix; - DECLARAÇÃO DE APLICAÇÃO DE MATERIAIS NAS OERAS

__ TOMADA DEPREÇOS NH __ _ _ _ __ __ _

Declariinicis, para efeito da licitação em epígrafe, conforme disposto no Edital, e seus
anexos, que nos comprometemos a aplicar na olrra somente materiais e equipamentos
devidamente homologados e os respectivos fabricantes cadastrados e qualificados na
12refeitura I\/Iunicipal de 1\/lotada Nova e seguir criteriosamente PRO]ETO BASICO,
caso venliamos a vencer a referida licitação.

de de 20
|_- _- :__ _ I _; l_'|'I FI' __--Ç-_

__

-_ H- _l HI _ .HI _II.=F IHII IHF 12 _l_ _I-I _ -If _| _

ASSIIJATURA DO DECLARANTE

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NCVA
CRADA NCVA - CEAÉA CEP DEEHID DDD

L______________-___
Av. MANOEL eAsTRO, Ne. ras - CENTRO - M - .

, CNP.: rIr.rsa.sAtIInnIi1«en - CCP es.azu.1r1-4.E-MAIL: Iieitaeaeizgi I-I@_otIIIr,pI‹:.epI1i.Dr. I=sns(ssIa4aa.1as1 ,


